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                                                             Ata  da  Sessão  Ordinária  da  Câmara 

                                                             Municipal de Arraial do Cabo, realizada 

                                                             no dia sete de novembro  de dois mil e   

                     vinte e quatro. 

 

Aos cinco dias do mês de novembro corrente ano, realizou-se às 10h47 na 

Câmara Municipal de Arraial do Cabo, situada à Avenida Almirante Paulo 

Moreira s/n°, a Sessão Ordinária, sob a Presidência do vereador Pedro 

Cajueiro, que verificando o quórum legal de vereadores presentes, iniciou a 

referida sessão. Na sequência, determinou que o 1º Secretário, o vereador 

Angelo de Macedo, procedesse a leitura da ata anterior, que foi aprovada sem 

ressalvas. Posteriormente, foi realizada a chamada regimental pelo 2º 

Secretário, Sr. Juliano Felizardo, que constatou a ausência dos edis Alexandre 

Barreto, Cleyton Barreto, Davi Siciliano  e Tayron Alvarenga, que apresentaram 

justificativa. Prosseguindo com os trabalhos, o 1º Secretário procedeu a leitura 

do expediente do dia conforme segue: Proposituras de autoria do Sr. Cleyton 

Barreto: Indicação nº 310/24 – Propõe a permanência de agentes de trânsito 

na Rua Martin Afonso e Praça Pastor Antonio Valadares; Indicação nº 311/24 

– Propõe o patrolamento na Rua Miguel Couto (via principal), localizada na 

praia do Pontal. Lido o expediente, a Presidência submeteu o mesmo à 

apreciação do Plenário conforme segue: Requerimento verbal proposto pelo 

edil Ayron Freixo, em que solicita apreciação do Projeto de Lei nº 057/24. O 

Requerimento proposto foi aprovado por todos os presentes, bem como  o 

Projeto de Lei nº 057/24 de autoria do Prefeito que trata da alteração ao artigo 

3º (terceiro) da Lei nº 2.096/18, que dispõe sobre a contratação de pessoal por 

tempo determinado pela administração pública direta e indireta do município e 

dá outras providências. Na sequência, foram aprovados  as Indicações 310 e 

311/24. O vereador Mário relatou problemas envolvendo os serviços abusivos 

prestados pela Auto Viação Salineira, destacando a recente redução no 

itinerário da linha que atende os distritos. Ele manifestou a expectativa de que 
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o Prefeito adote providências para licitar os serviços de transporte público, 

visando evitar prejuízos à população. Em aparte, o edil Juliano comentou sobre 

as tentativas de aumentar a frota nos horários de pico, que infelizmente não 

tiveram êxito. Ele também repudiou a postura da empresa quanto ao transporte 

de passageiros além da capacidade permitida. Por fim, o vereador solicitou 

medidas enérgicas desta Casa para assegurar dignidade à população, que 

sofre com os péssimos serviços oferecidos pela Salineira. Nada mais havendo 

a tratar, a Presidência encerrou a referida sessão, marcando a próxima para o 

dia doze em horário regimental. E para constar, eu, Néri porto, Oficial de Atas, 

lavrei o referido documento que, após ser lido e votado, será assinado pela 

Mesa Diretora para que se produzam seus efeitos legais. Arraial do Cabo, 07 

de novembro de 2024.  

 

____________________________ 

Pedro Cajueiro 

Presidente 

 

_____________________________ 

          Angelo de Macedo 

         1º Secretário 

 

____________________________ 

Juliano Felizardo 

          2º Secretário  
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